
 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA 

PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA/ES 
GABINETE BRUNO MALIAS 

 

 

AO EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VITÓRIA VEREADOR ANDERSON GOGGI 

 

 

 

O Vereador no uso de suas prerrogativas regimentais elencadas no 

artigo 231 do Regimento Interno desta Casa requer a Vossa Excelência 

que seja encaminhada ao Chefe do Poder Executivo Municipal de 

Vitória, a presente: 

 

INDICAÇÃO 

 

Indico a Prefeitura Municipal de Vitória que por meio de sua 

secretaria competente realize o estudo de viabilidade para 

implementação de espaço didático infantil sobre cultura oceânica na 

Praça da Ciência, localizada na Avenida Américo Buaiz, s/n, Enseada do 

Suá, Vitória, Espírito Santo. 

Vitória, 15 de Maio de 2025. 

_____________________________ 

Bruno Malias Mendes 

Vereador – PSB 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA 

PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA/ES 
GABINETE BRUNO MALIAS 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

A presente proposição se dá em razão da necessidade do estudo 

de viabilidade para implementação de espaço didático infantil sobre 

cultura oceânica na Praça da Ciência, localizada na Avenida Américo 

Buaiz, s/n, Enseada do Suá, Vitória, Espírito Santo. 

A criação de um espaço didático infantil sobre cultura 

oceânica na Praça da Ciência é uma iniciativa fundamental para 

promover a educação ambiental desde a infância, despertando nas 

crianças o interesse e o senso de responsabilidade pela preservação dos 

oceanos.  

Ao aliar aprendizado lúdico e interativo a temas como 

biodiversidade marinha, poluição, mudanças climáticas e 

sustentabilidade, o espaço contribuirá para a formação de uma 

geração mais consciente e engajada com as questões ambientais. Além 

disso, a proposta fortalece o papel da Praça da Ciência como um centro 

de conhecimento acessível e inclusivo, ampliando seu impacto 

educativo e social. 

Diante do exposto, solicito o acolhimento da medida. 

Vitória, 15 de Maio de 2025. 

____________________________ 

Bruno Malias Mendes 

Vereador – PSB 
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